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REPUBLICA FEDERAT'VA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA F'ESSOA JURíDICA

ASSOCIACAO DE COOPERACAO AGRICOLA CANUDO$ - ACANUD{)S
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lrÍr_uloDoEsrABerecr _j ACANUDOS | | PoRrE 
I. . DEMAIS

i 94.30-8'00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

i 46'33-8-01 - comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos47.24-5-00 - Comércio varejista ae nortitruíiiian;"iro"
i 91.91-9-90 - Atividades de órganizações assãciaiioas rigadas à culrura e à arte
I 
94'99-5-00 - Atividades assoc-iativa§ nao eslei'nicadas anteriormênte
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COMPLEMENTO

DATA DA SITUAÇÃo CADASTRAL

05t10t2021

SITUAÇÃO ESPECIAL

I

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de deizembro de 201g.

Emitido no dia 2arogt2o22 às í5:43:04 (data e hora de Brasíii,r).
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$Jlinistêrio da tse*gnve[vimento Agrário
SÊtretsrie d* êrErie ulturô Fsnlilifr
Frogratna t{ae iqna! de FqrtâlssimÊírls dê Âsriruttur* Farutili*r

Extrato de DAP Pessoa Jurídica
Chave do extrato: 31131040

Emitido êmi 19|OW2A22 às 20:42:.2X

6ep: 
" 
*-- ---- oa't cg'otzzo't t st__ Versão DAP:3.2 EmÍssão: M|A3DO22 Valídade{"): O4lOJl2A24 :l

lníormações da Pessoa Jurídica

l-cNP; osr4o jôó/oôô; -àà*
I

i Razão Socialr ASSOCIACAO DE COOPERACAO AGRICOLA CANUDOS
I

j Tipo Pessoa Jurídica: AssociaÇão da AF
I

I Municipio/UF: Lagarto/SE
I

j Representante Legal: MARIA TEREZINHA DE JESUS CRUZ
L_. _.._-._. ...___

-*---t
I

I

I

i

I
i

Data Constituiçã o: 11t11t2}02 i
t

CPF: 000.405.96540 i
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I

!

i

!
I
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lnformações da DAP

G*i;;;. EMPRE€A DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO DE SERGIPE
I

Í CNPJ: 1 3.1 08.295/0001 -66
I

legente Emissor: NORIVALDO LIMA SANTOS
!

GPF: 534.21 3.965-í 5

iLocal de Emissão: Lagarto/SE

Composição Societária

Quantidade de DAPs por MunicípiolUF

Municípiofl,JF i Quantidade
LagaÉo r21

Resultado Cômposição §ocietária

100.00

0,00

100%

(*) Esta data de validade da DAP está cendicionada a manutençáo do número e estrutura do corpo social.
A autenticidadê e veracidade dêstê documênto poderá ser coÍnpÍovada por meio do ênderêço: http:lldap.mdâ.gov.br (http://dap.mda.gov.bri)

smapl4.mda,gov.br/extratodaplPesquisarDAPA/isualizafloken=Y3BmPTAl NDQwMTASMDAwMTYzJmS1 bWVybORBUDOmdXNlYXJpbz0mY2... 112



smapl4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPtuisualizaúToken=Y3BmPTAl NDQwMTASMDAwMTYzJmSlbwVyboRBUD0.

Ministério do DesenvÊlvimênto Agrário
§*çrxtarra ti,* i{ilrr*: ul{.ura l-*in rlra r
Frr.,grarna l'lilr;rürtal q-{e lrjrl*[+rtrrtcrrtrr: rl"'r Aqrr*irlturn l-;rrri rlrilr

Lista de Associados com DAP

DAP: SDW054401 090001 04032201 1 5

CNPJ: 05.440.1 09/0001 -63

Chave do extrato: 3113í040
Emitido em:. 1919912022 às 20:42:23

Validade(*): 041ú12A24

Razão Social: ASSOCIACAO DE COOPERACAO AGRICOLA CANUDOS

Total Categoria: I

Total sócios: 21

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endêrêço: http://dap-mda.gov"br (http://dap,mda.gov.br/)

Versão DAP: 3.2 Emissão: 0410312022

Categoria: Assentadola pelo PNR.A

CPF Nome Numero DAP

591.964.835-04 
ANTÔNIO SERAFIM DOS SANTOS 

sDW0591964835040303221054
NETO

o 1 3.442.985-21 DOMTNGAS PATR|C|A DOS SANTOS SDW0591 964835040303221 054

955.685.735-49 JOSE BALBTNO DOS SANTOS SDW09556857 35490303221110

966.412.235-15 MARIA APARECIDA SANTOS COSTA SDW0955685735490303221flA

Município

Lagarto

Lagarto

Lagarto

Lagarto

Validade Enq

a310312024

43rcy2424
03103t2a24

a3lü3t2024

À

A

UF

SE

SE

SE

SE

Total Categoria: 4

Categoria: Beneficiáriola do PNCF

Nome

DEILDE MARIA DE JESUS

JOSE DOMINGOS DE JESUS

OLIVEIRA
JOSÉ SANTANA DOS SANTOS

JUVENAL RIBEIRO DOS SANTOS

LEILA SANTOS RIBEIRO DE SOUZA

LUCIANO JOSÉ SANTOS SOUZA

ROSELI COSTA NUNES SOUZA

SIVANILDO SANTOS DE SOUZA

VERONICA SOUZA SANTOS

OLIVEIRA

Numero DAP

sDw069447322 5490703220808

sDWo0377'1 7665670603221 03 1

sDW06944732254507 03220808

sDW00094 1 086500071 021 1 025

sDW09B51 4008587 221 221 1 ü A

sDW00 1 54332 35612212211003

sDW00 1 54332 3561 221 221 I OO3

sDW09851 400 8587 221 2211 0 1 0

sDW00377 1 7665670603221 031

CPF

882.228.535-20

037.099.435-31

694.473.225-49

009.410.865-00

014.414.325-94

0'15.433.235-61

017.866.675-09

985.140.085-87

037.717.665-67

Município

Lagarto

Lagarto

Lagarto

Lagarto

Lagarto

Lagarto

Lagarto

Lagarto

Lagarto

UF Validade

sE 47t03t2024

sE 06103/2024

sE 07103t2024

sE a7nu2023

sE 22112!2023

sE 22t12t2023

sE 22J1U2423

sE 22fi2n023

sE 46t03t2024

AC

AC

AC

A

A

A

A

AC

Total Categoria: 9

Categoria: Demais agricultores famíliares
CPF

016.061.325-63

009.040.845-40

557 "486.515-72

035.691.355-43

008.802.975-14

713.730.805-82

557.494.885-00

028.295.745-67

Nome

ADALBERTO SANTOS DA CRUZ

ADRIANA DE JESUS SANTANA

ANTONIO DOS SANTOS SANTANA

DULCEGLEIDE DOS SANTOS

OLIVEIRA

JOSE DE JESUS SANTOS

VALMIR MATOS

VALTER DE JESUS CONCETÇÃO

VANEIDE DE SOUZA MARTINS

Numero DAP

sDw001 6061 32563 1 70222091 I
s DWO5574865 1 57 20303221 238

sDWo5574865 1 57 20303221 238

sDW055749488500 1 60721 1 023

sDW00088029751 42801 220608

sDW071 3730805821 001 220851

sDW0557494885001 60721 '1 023

sDW00 1 606 1 32563 1 7 0222091 8

Município

Lagarto

Lagarto

Lagarto

Lagarto

Lagarto

Lagarto

Lagarto

Lagaúo

Validade

fin?t?g?4
03t03/2024

03to3t2024

16107!2023

28!01t2024

1UA1t2024

16!47t2023

17t02t2024

UF

SE

SE

SE

SE

SE

SE

SE

SE

B

B

B

B

D

õ

B

B

smapl4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPTA'l NDQwMTASMDAwMTYzJm5Ib\À^/yb0RBUDomdXN1YXJpbzomY2... M



191O912O22 20:49 Consultâ Regularidade do Empregador

f,ÂT.Hâ
:Àt xÉ. =üí:r N{] í",1 i 

.;A FEnERÂ L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.440.1o9/oool-63
Razão SociaIrqSSOClACAO DE CooPERAcAo AGRICoLA CANUDoS ACANUDoS
Endereço: RUA ASSENTAMENTO CANUDOS SN / zON RUML / LAGARTO / SE I

49400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuíção que lhe confere o Art.
7, da Leí 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima ídentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader0 6/ Og I 2022 a O5 / LO/ 2O22

Certificaçâo N ú mer o= 2022O9 0 6A L2457 7 99 1 8650

Informação obtida em t9/A9/2O22 20:49:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticÍdade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

https:/iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsÍ 1t1



MIN§TÉHO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS C À OíVPE
ANVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCTACAO DE COOPERACAO AGRICOLA CANUDOS - ACANUDOS
GNPJ: 05.440.í0910001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoría'Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no cÍtso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. bÊ ou < http:/lwww. pgfn. gov. be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1O12014.

Emitida às 20:47:50 do dia 1gl}gl2t22 <hora e data de Brasília>.
Válida até $1A312023.
Código de controle da certidão:4958.7432.9809.4AE7 '

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVâ, DE

Ir :':r:::., ir l

DEBITOS TRiABJâ,LHISTAS

Nome: ASSOCTACAO DE COOPERACAO AGRTCOLA CANUDOS - ACANUDOS (MATRTZ
E FrLrArS)
CNPJ: 05. 44A .709 / 0 001--63
Certidão n": 3106331-1 /2A22
Expedição: L9/09/2A22, às 20:50:49
Validade:78/03/2A23 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certj-fica-se que ASSocrÀcÀo DE coopERAcÂo AcRrcoI.À cANgDos - ACANüDOS
(lrÀTRIz E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o rio 05-440.109/0001-63,
NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201L e
13.46]12A1'7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de ZOZ2.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certídão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emiti-da gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTA}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolurnentos ou a recolhiment.os determinados em lei; ou d"ecorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, comi-ssão de conciliação prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SERGIPE
DIRETORIA DE ATIVIDADES TECNICAS

DECLARAÇÃO DE DTSPENSA RISCO
DOCU M ENTO N" : 202209211 02606-3

LEVE

VALIDADE: 2110912A23

O Corpo de Bornbeiros Militar de Sergipe declara que a ediÍicação ou área de risco abaixo desryita, preencheu as
exigências contidas nas normas de segurança contra incêndio e pânico.em vigor no Estado de Sergipe, considerando as
informaçÕes registradas no sistema de Acompanhamento de processos.

Processo N': 35528 lTipo: Processo Simplificado
RAZãO SOCiAI: ASSOCIAÇÃO OC COOPERAÇÃO AGRICOLA CANUDOS - ACANUDOS
CN PJ/CPF:05.440. 1 09i0001 -63
Atividade Econômica (CNAE): 9430-8100 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

-rüqqçp. F§I iÔZ-ENDA DE CIMA POVOÂDO PURURUCA, , ZONA RURAL, Lagarto, Sergipe, 49400-000, CASA DAPROFESSORA TEREZINHA, ASSOCIAÇÃO
classificação: A-1 - HABTTAÇÃO UNtFAMIL|AR,
Area: 140 m2 | Número de pavimentos: 1

Observações:

í. Possuir área construída total igual ou inferior a 200m2;

2. lmóvel térreo com saída dos ocupantes direta para a via pública;
3. Não possui comercialização ou armazenamento de líquido inflamável ou combustível acima de 150L;
4. Possuir, no máximo, 26 Kg de gás liquefeito de petróleo (GLp);
5. Estabelecimento possuí lotação de até a 60 (sessenta) pessoas, quando se tratar de local de reunião de público;
6. Não possui comercialização ou armazenamento de produtos explosivos ou substáncias com alto potencial lesivo à' 
saúde humana, ao meio ambiente ou ao património;

7. se possuir subsolo, este deve ter uso apenas de estacionamento;
8. Não se localizam em comércios em galerias, edifícios comerciais e shopping centers que possuam sistemas
preventivos de detecção e chuveiros automáticos

1. Compete ao proprietário ou responsável pelo uso da edificação a responsabilidade de manter as medidas de
segurança contra incêndio e pânico em condições de utilização, providenciando a sua adeguada manutenção.
2. A edificação ou área de risco poderá ser fiscalizada pelo CBMSE a qualquer tempo ê, caso seja verificada situação
de irregularidade, a corporação aplicará as sanções adm.inistrativas previstas na lqgislação em vigor.
3. O presente Auto está sendo concedido mediante respostas auferidas no questionário disponível no portal de
Atendimento do CBMSE, confirmando que ediÍicação possuias condiçôes básicas de segurança contra incêndio e
pânico.

Diretoria de Ativid ades Técn icas, 21 I 0g t ZO2Z.

Diretoria de Atividades Técnicas do corpo de Bombeiros Militar de sergipe
Este documento deverá ter sua autenticidade comprovâda no endereço eletrônico:
http://dat. cbm.se. gov.br/

Código de Autenticidade: 5c

Data de Autorização : 21 t09t2}22.



ATA DA RBTINIÃO DE ASSEMBLEIÀ GERAL EXTRAORDTNÁNTA OA
ASSOCTAçÃO DE COOPERAçÃO ACNÍCOLA CANUDOS - ACANUDOS,
assembleia geral da eleição de novos membros para a complementação de cargos vagos
para o conselho de administração, esta entidade é caclastrada na receira t'ederal sob no
CNPJ: 05.440"109/0001-63. Assembleia geral realizada no dia 0l de julho d,e 2022, foi
realizada na Escola Municipal Antônio Francisco de Souza no povoarJo Flruruca, a
presidenta Maria Terezinha abriu a sessão e deu início às vinte horas. colocou em
discursão os nomes dos associados interessados e apresentados a substituírem cargos que
foram disponibilizados por desistência e espontânea vonttrcle de não quererem continuar
exercendo silas responsabilidades como diretores, por esta razão ioi colocaclo em
discursão a possibilidad'e de elegerem novos nomes para a ocupação ilos cargr:s, para c)

conselho de administração. Associacão com intuito de elegerern novos componenres para
substituir os nornes dos desistentes conforme a necessidade, só poderá se candidatiu- aos
ca.rgos aqueles que estão em dia corl1 suas responsabilidade de tlireitos, escritos e
assinados no livro de presença confonne consta, nos terino.s do estatuto ern vigor" a
Eieição e posse dos mernbros do conselho cle administração, confbmte o Capítulo v do
Art-27" do estatuto vigente - Das eleições para os cargos da Direroria Executiva.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A eleição dai-sê-a por votação clireta, secrera ou aclamaçãe.
A presidente da mesa colocou em discursão a forma de votação para a eleição frcou
decidia por aclanração, A senhora Nubia Santana Ribeiro foi nomeacla pela senhora \,Íaria
Terezinha Ile Jesus Cruz. para secretariar os trabalhos desta importante assemhleia.
decla|ada e aceitado o convite pela senhora Nubia a presiciente também convidou o senhor
José Renaldo rlos Santos para fazer parte da mesa diretora, após cleclarou aberta a sessão
da assembleia" A presidenta explicolr para os associados como serie o proces.so cle
vottrção, a qual telll os segtiintes nomes apresentaclos: e que seria para o térnrino cio
nrandato que se inicia em 0110712022 e tendo o seu Íim em 03/1212024, conforme
consta no Estâtuto Social. Seguintes flornes apresenlados para concorrerem aos ctugos
vagos do conselho, confonne pedido cle demissão da senhora Veronica Souza Santos
Oliveira; a primeira secretaria pedir-r dernissão do cargo, cle livre e espontânea vontade. a
senhora Nubia Santana Ribeiro, colocotr o sell norne à clisposição da assembleia para
concorrer a vaga de 1o secretúia, tambérn saindo por livre espontânea vontacle dei,ranclo
o cargo de Segunda Secretiíria a senhora Juciene Ribeiro dos Smtos. a senhorr Josenilda
Oliveira Souza, colocou seu nome à clisposição da assembleia para concorrer ao cargo
cle 2" secretaria, continuando o processo de substituição o SRo Adalherto Santos cla Cruz
também por livre espontânea vontade disponibilizou seu cirrgo de lo Tesoureiro, e o SRo
Silvio Cruz de Santana pediu demissão do cargo cle 2" tesoureiro e irnediatamente
colocou o seu nome à disposição da assembleia para concorrer ao ca-rgo de l" Tesoureiro.
dando continuidade zro processo de substituição de calgos o SR" Luciano Jose Santos
Souza colocou o seu nome à disposição da assembleia para concorrer a vaga de 2"
Tesoureiro, deixada pelo SR' Silvio. após os nomes formalizados para conconerem a
eleição. a Sf Fresidenta dona Terezinha perguntou a pienária se teria mais alguém
interessado a concorrerem aos cargos disponíveis a serem preenchidos, na ausência de
nenhuma manifestação ela declarou que os nomes disponibilizados e escritos seria os
concorrentes para os devidos cargos, frisou novamente e explicou que a eieição seria por
aclamacão, após explicada a forma como seria a eleição, imecliatamente colocou em
votação' todos votaram por aclamação. Para a aprovação dos nomes. conforme explicado,
para preenchirnento das vagas do conselho executivo, a presidenta declarou que todos
foram eleitos e imediatamente empossados em seus devidos cargos, para exercerem um



mandato complementar finalizando em 03 1712024, juntos conl os demais diretores

executivos já eleito contorme a data citada, permaneceram em seus devidos cargos. A

presidenta perguntou aos associados presentes se e.stariam de acordo com essa

cornposição dos membros para os cargo§, e colocou em votação levantasse o braço, todos

levantando o braço, a Presidenta declaroLr votados eleitos aprovado por unanimidade,

após cleclarou imediatamente os eleitos empossados enr seus referidos cargos, sendo

assim ficou confirmado os novos membros eleitos para a composição da diretoria

execr:tiva do conselho de administração e conselho fiscal ticou definido assinr: A
Presidenta: Maria Terezinha de Jesus Cruz, Brasileira. Maior, Capaz, Solteira.

Professora, portadora do RC no 1.506.ii0 e CPF 000.405.965-40 residente na estrada

povotrdo pLrrurLrca bairro zona rlrral de LagartoiSE, CEP:49400-000. Yice Presidente:
Laudiene Maria de Souza, Brasileira, Ivlaior, Capaz. Casada, Agricultora. Portadora do

RG: 3.200.795-7 SSPiSE e CPF: 019.951.955-29 residente rra estrada povoado pururucir

bairro zona rural na cidade de Lagiirto/SE, CEP: 49400-000. PRLIIEIRO
SECRETÁRIO(A):Nubia Santana Ribeiro. Brasileira, maior. capaz, casada, Agricuitorr
RG n'2.504.414-1 SSPiSE e CPF n 068.450.475-88 residente no Povoado Pururucit

Centro N'668 Lagarto/SE, CEP:49400-000, SEGUNDO SECRETARIO(a) :Josenr lda

Oliveira Souza, Brasileira, tnaior, Çapaz, ca.sada, agricultora RC no 146.960--5 SSP/SE e

CPF n" 007.,508.005-26 residente no Povondo Pururuca Centro N'576 Lagarro/SE,

CEP:49400-000, 1)Tesoureiro: Silvio Cruz de Santana, Brasileiro. maior. citpiiT-,

Solteiro, Agricirltor RC n" 3.299.{\94-4 SSPiSE e CPF n" 062.233.525-14 residente tra

Estrada Povoado Purunrca bairro zona rural na cidade de Lagarto/SE, CEP:49400-0fi) 2)

Tesoureiro: Luciano Jose Santos Souza, Brasileiro. maior. capaz, Casado. Aqricultor
RC n" 1.504.219 SSP/SE e CPF n" 015.433.235-61 residente no Povoado Puniruca

Assentamento nove de junho Lagarto/SE, CEP:49400-000; Titulares do Conselho

. Fiscal: 1) Jociel de Santana Oliveira, brasileilo. rnaior, Capaz, Casado, AgriculLor.

Portador do RG: 2.503.895-8 SSPiSE e CPF:061.0i7.i55-07 residente na estrada

povoado pLrruruca bairro zoua rural na cidade de Lagarto/SE. CEP: 49400-0O0: 2)

Genisson Jose Barbosa dos Santos, Brasileiro, Maior. Capaz. Solteiro. Agricultor,
Portadordo RC: 1.544.672 SSP/SE e CPF: 016.128.535-01 residente na estradr povoado

pururuca bairro zona rural nacidade de LagartolSE. CEP: 49400-000; 3) Reinan Santana

De Jesus, Brasileiro, Maior. Capaz, Solteiro, Agricultor, Portaclor do RC: 3.812.095-0

SSPISE e CPF: 079.55 1.875-7 1 residente na estrada povoado purLrruce bairro zona rural

na cidade de Lagarto/SE, CEP: 49400-000; 4) Max Santos Ribeiro, Brasileiro, Maior.

Capaz, Casado, Agricultor, Portador do RG: 2.345.292-'7 SSP/SE e CPF: 069.587. 145-55

residente na estrada povoado prrrllruca bairro zona rurtrl na cidade de Lagarto/SE. CEP:

49400-000; Após o termino da eleição. a presidente, disponibiiizou a toclos a palavra para

quem quisessetn se manif'estar. e na ausência de rnanifesto não tendo mais nada a tratar

agradeceu a presença de todos, deu por encerrada a pl'esente Assembleia Geral, e

determinou a mirn, Nubia Santana Ribeiro, que executei os trabalhos como secretário (â)

da mesa diretora, lavrei a presente Ata, após levar a registro junto aos Orgãos Públicos

competentes, prá clue venha surtir os efeitos jurídicos necessíu'ios. A presente Ata vai por

rnim assinada Nubia Santana Ribeiro e a senhola Presidenta Maria Tereziúa de Jesus

Cruz, todos os diretores e demais associados presentes conforme consta as assinaturas eur

livro de presença. assinado corno sinal de sua aprovação.

'\ l)essoas



Pov. Pururuca l"agartolSE

..,rn{au Tlns:rd,,.\c. n\ #:.+à =f,r:,,r,ti4l -PÉsidente Maria Terezinha Dé Jesus Cruz

Secretaria Nubia Santana Ribeiro
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.rresrdente, passou a palavra para quem quisesse se manifestar, e na ausência de
manifesto e nadd mais havendo a tratar agradeceu a presença de todos, deu por
encerrada a presente Assembléia Geral, e determinou a mim que servi como
Secretario (a) que lavrasse a presente Ata e levasse a registro junto aos Orgãos
Públicos competentes, para surtir os efeitos jurídicos necessários. A presente vai por
mim e pela o (a) Senhor (a) Presidente assinada como sinal de sua aprovação.

Lagarto/SE

{)i,lc*e c-r-* '{. *( **Wt
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RE RATtFtcAçÃo Do ESTATUTo soctAL DA AssoclAçÃo DE cooPERAÇÃo

AGRICOLA DO POVOADO PURURUCA E ADJACENTES

CAPTULO I

Da denominação, Sede, Foro e Área de Atuação'

.Art 1.o - A Associação cle Cooperação Agrícola do Povoado Pururuca e Acljacentes, Entidade Civil de

personalidad.e jur,Íriica de direito privad.o, constituída sob a forma de Associação, sem fins Iucrativos

o., nao econômicos, Íundada em 1'1./11/200à com duração indeterminada, rege-se. pelo presente

a) Sede e administração ficam no Povoado Purur-cca estrada Íazenda de cima n.540 zona rural na

cidadede.LagartonoEstadodeSergipeCEP:49400-000;
b)

c)

Foro jur'ídico da comarca de Lagarto do estaclo c1e Sergipe;

Área cle ação para efeito de atuação e arimissão de associados em toclo o povoado puflrruca e

adjacências no município cle Lagarto/Se'

CAPÍTULO II

Da Finalidade e obietivos

Art.2o - A Associação de Cooperação Agrícola do Povoado Pururuca e Adjacentes, enquantr.r

entiáade sociú sem fins lucrativos ou de fins não econÔmicos é uma associação comuniÉria

consti.fuída pâra promover a vivência e o desenvolvimento c1o espírito associativo, participativo e

cooperativo da comunidade do povoado puÍuruca e adjacências, orgmtizacla para a lealizaçâo de

atividad.es, pr-odutos e/ou ríe interesses comuns e de representação po1ítica dâ classe, com o

objetivo do exercício de mútua colaboração entre os sócios, visando a prestação pela entidade de

quaisquer serviços que possam contribuir paÍa o fomento e racionalização das suas atividades e

para melhorar as condÍçôes cle vida de seus integrantes
+

.A associação, com base na colaboração recÍproca â que se obrigam os seus associados,

objetiva:

1.- Promover o desenvolvimento comunitário dos moradores do povoaclo tle atuação,

atravês de obras, melhoramentos e ações, com recursos próprios e/ou obticlos por

doações, convênios ou empréstimos;

2- Representar os interesses clos seus associatlos perante as instituições governamentais e
.;.

agentes trnancelros;

3- Prornover atividades assistenciais c{iretamente ou afravés de instituições fiiantropicas

e/ou competentes;

4- Proporcionar aos associados e seus rlependente, atividades econômicas, culturais e
desportivas;

5- Organizar seus associaclos ern função cle suas atividades
6- Promover a Prevenção e controle de doenças akavés da manutenção de serviços

próprios e/ou conveniados públicos ou privaclos de assistência médica e odontológica;
7- Promover a Çonservação, proteção e controle do meio ambiente;



g, apoio aos d"esempregados e as pessoas carentes da comunidade, através de promoção e

planejamento de emPregos; '

9; promóvei üma pottti.u educacional pianejada, inclusive corn a alfabetização de iovens e

adultos;

tr"O - promoção, apoio e formação das crianças, aclolescentes, mulheres, inclusive as mães

solteiras;

f!' prevenção aP crime e ao con§umo de drogas;

12- planejamento de habitação e inÍraestrutura;

13- forrnação e c-onscientização sobre políticas públicas;

14- Âpoio ao desenvolvimento Micro industrial e comercial;

15- Apoio e proteção à terceira idade;

16- Âpoio e proteção aos portadores de deficiência;

17.- Filiarem:se a outras Entidades congê*eÍes/ a nível regional, estadual ou federal' sem

perder sua individualidade e poder de decisão

18 - A associação presta sewiço permanente à comunidade sem qualquer'discriminação

de clientela.

;: ilg;iar no interesse comum, de igual rnodo, os produtos agríco1as, laranla'

maraCUjá, macaXeira, Ovg§, frangOS, banana, Cocg, COentfO, qebOla, cebOlinha' alface'

pi*rráo, cenoura, chuchu, tomate, poipa de frutas, doce de 
fanana' 

tapioca' farinha de

.Lndioca ienipapo, manga, quiabo, goiaba, pimenta, iaca, abacate, milho, feijão' leite'

batata do reino, batata doce, gra"iola, abacaxi, limão, tangerina' melancia' tnamão'

abobora, couve, inhame, mudaS em geral e plantas e fores Ornamentais, oriental compÍa§

de insumos utilizados pelos associados, em especial, Íertilieantes e sernentes;

20 - Realizar atividad"es de comêrcio de produtos agrÍcolas: larania, rnaracujá, macaxeira'

ovos, frangos, banana/ coco, coentto, cebola, cebolinha, alface, pimlntão' ceÍ'toula' chuchu'

tomate; po*tp* a* Írutas, doce de banana, tapioca, farinha de mandioca, ienipapo, manga,

quiabo, goiaba, piment4 jaca, abacate, milho , feilão,leite, batata do reino, b*t1l1 doce'

ilã:át"axi, limão, tangerina, melancia, mamão, abobora, couve, inhame, mudas ern

geral e plantas e fores ornamentais,produtos pelos associados;

21, - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubêrculos, hortaliças e legumes

fréscos:
parágraÍo 2?: A área de atuação cla Associação de Cooperação Agrícola do Povoado Pururuca e

Adjacentes do povoado Pururuca é para creches, asilos, associações beneÍiCentes e escolas do

município; onde. a maioria dos ptodutores está in§crita no PAA-ProgIa'ma de aquisição de

alimentos-Doação Simultânea, CONAB, Fome Zero em todo o município de Lagarto;

CAPITULO III

Art" B" - podem associar -se a Associaçâo às pessoas fÍsicas, maiorês de 18 (dezoito) anos e

çapazes .paÍa atos civisr Qlre residam na área de atuação, profissionais que exeÍçam

atividades junto à comunidade, bem como, Pe$soâs jurídicas de direito privado ou

':' ;';l;Cai:-t-St'' :rt'i;-4i:1i

púbtrico.



pARAGRAFO UNICO - Serão associaclos, todos aqueles que atendam os seguintes

requisitos

I - Manifestar seu desejo de vincular-se á Associação, preenchentlo a ficha cle

II - Ter o seu pedido cle inscrição aprovado;

III - pagar a contribuição (mensalidacle) prevista pela assembleia geral, a partir da

data da aprovação da inscrição.

Art. 4" - Os associados não respontlem subsidiariamente pelas obrigações da

assoclaçao.

Art. 5o - Os sócios serão distribuídos nas seguintes categorias

I - Fund.adores - os membros que subscrever a Ata d,a funclação.

II - confribuintes- aqueles que tenham sido admitidos posteriormente ao clia rla

constituição da Associação e preencher os requisitos do pa.rágrafo único do art. 3

deste Estatuto;

III - Beneméritos - aqueles que, tendo prestado inestimáveis serviços á Associação

ou contribuído para o seu patrimônio sejam recorüecidos em Assembleia geral

dignos da honraria.

PARÁGRAFO UNICO * Os sócios beneméritos estão isentos clas contribuições deviç1as á

Associação, e não gozam o direito de ser votaclo.

I :- observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações

regu!armentetomadaspe1ac1iretoriaepe1aAssemb1ei'agera1;:
II - aelar pelo patrimônio moral e material da Associação, colocando os interesses da

coletividade acima de seus individuais;
III - comparecer as sessões e assembleias e nelas votar sempre que for solicitado;

IV - Exercer os cargos para os quais foram eleitos, saivo em casos rJe impedimento

justiÍicado;

V - Pagar a contribuição mensal fixada pela assembleia geral até o ultimo ciia útil do

mês de competência;

Art. 7" - Os sócios quites com a tesouraria da associação e em pleno gozo clas

regalias que thes asseguram este Estatuto têm os seguintes. Direitos;

I - Frequentar a sede da Associação;

II - Tomar parte das Àssembleias Gerais, discutir,Il - l0mar parte ôâS -É\ssemDlelAs Lrerals, 01SCUI1Í/ pIOpOI/ qellDelar/ Voltar e SeI

votado, ressalvando a restrição imposta aos sócios Beneméritos (Parágrafo único *
deliberar, voltar

z\rt. 5");

III - Usufruil de todos os serviços oferecidos pela Associação;

I V - Participar das atividades programadas pela Associação;



V - Desligar -se a qualquer tempo c1a AssociaÇão;

VI - Recorrer dos atos da diretoria Hxecutiva, quando julgados prejudiciais aos seus

,direitos e interesses;

VII - Requerer a collvocação da Assembleia Geral em caráter extraordinário,

mediante assinaturas de 2/3 (dois terços) dos sócios em pleno gozo clos seus

direitos e deveres;

VilI - Examinar os livros sociais e contábeis, bem como o balanço Geral,

acompanhado das respectivas contas demonstrativas.

Art. 8o - Fica impediclo de votar, e ser votado, o associado que:

I - Tenha sido admiticlo nos 180 (cento e oitenta) dias que antecedem a convocação

da Assembleia que trata da votação;

II - Resida ou tenha transferido a sua localização da Associação;

iii - Tenha pedido demissão 1 ( hum ) ano antes da convocação cla Assembleia e

tenha revogado o seu pedido.
IV - Só terá direito a votar e ser votaclo o sócio que realmente resida na área de

atuação da Associação.

Art, 9o - O Sócio que, de alguma forma, infringir as disposiçÕes e normas deste

Estatuto, ou normâs e regulamentos da Associação, fica as sep5uintes sanções, a
critério da Diretoria Executiva:

I -.Advertência, sempre por escrito, em caráter reservado;
II - Suspensão de L a 30 dias paÍa os puniclos com advertência:

III - Exciusão, eliminação e demissão:
. a) Para os reincidentes em infração, corn suspensão máxima;
b) Para os que estiverem em atraso com a tesouraria da Associação por mais de 90

(noventa) dias;
'c) Para aqueles que danificarem o pafrimônio da Associação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será remetido ao associado infrator cópia autêntica
da notiJicação, assinada pelo presidente, por processo que colnprove a c{ata da

remessa e o recebimento.

PARAGRAFO SEGUNDO Havenclo re€usa clo associado em atestar o
recebimento da notificação, será comprovado com assinatura de duas
testemunhas que presenciarem a ocorrência.

PARAGRAFO TERCREIRO - Constará da Cópia autenticacia da notificação,
devendo ser também registraclo na Ata da reunião rla Diretoria Executiva que
deliberou a notificação, seguinte:

I - O motivo que the deu origem;
ll - A vigência
III - A condição parâ que o associado readquira os seus direitos sociais.

PARAGRAFO QUARTO - Os sócios excluídos do quadro social, não poderão
reclamar a restituição cie qualquer contrilu.iç{o que haja feito,á Associação.

.r'-:rr': i{,,-',/'',;l'' ' 
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PARÁGRAFO QUINTO - As sanções previstas neste Artigo serão aplicadas pela
diretoria Executiva, delas cabendo á Á"ssembleia geral no prazo de 30 (trinta)
dias após o recebimento do aviso por escrito

PARÁGRAFO SEXTO - Consid.erar-sê-a definitiva a sanção, se vencido o prazo
estabelecido no parágrafo anterior e o asso{iado não houver recorrido a
Assembleia Geral. 

,

PARÁGRAFoSETIMo-Aapresentaçãonãoteráefeitosuspensivo;

PARÁGRAFO.CIITAVO - A pena da suspensão não isenta o sócio de suas
obrigações.

PARÂGARAF'O NONO - O socio incluso neste artigo terá o prazo d,e1\(setenta
e duap) hotas, a contar da data: da exclusão ou eliminação para ressarcir a
Associação de todo o débito conkaído pessoalmente junto à reÍerida Entidade e

/ou por intermédio desta, ficando sujeito ás penalidades do código civii, seur
direito a recorrer em instâncias Superiores.

Art. l.ü" - O associado que aceitar estabelecer
Associação perde o direito de votar e ser votado,
contas do exercÍcio ern que deixar o emprego.

reiação empregatícia corn a
até que sEqm aproriadas as

Art. 11"" - Os direitos e obrigações rlos associados falecid.os contraÍdos com a
Associação e oriundos de sua responsabilidade como associacio perante terceira,
passam aos herdeiros.

CAPITULO ry

Dos Órgãos de administração

AÍt. Lzo - A Associação será dirigida pelos seguintes órgãos:
a) - Assembleia Geral
b) - Diretoria Executiva;
c) - conselho Fiscal.

lr das funções requeridas
para funcionamento dos órgãos referidos neste Artigo, não será remunerado.

PARAGRAFO SEGUNDO - É vedado o exercÍcio acumulado dos cargos,
re§salvada a participação na Assembleia geral.

:w



Da Assembleia Gera1

Art. 13" - As Assembleias Geral, Ordinárias e Extraordinárias, como órgão máximo
da associação, serão soberanas com suas resoiuções, desde que não conlrarie as Leis
vigentes no paÍs.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Assembleia Geral é constituída por sócios em pleno
gozo do exercício de seus clireitos. As deliberações serão tomadas com aprovaçãcr
da maioria absoluta dos associados 50% mais 1" (um) dos presentes, ah-avés r1e voto.
Em caso de empate, o voto de qualidade será dado pelo presidente rla Assembleia.
Cada associado só terá direito a um (1) voto, não sendo permitido votar por
procuração. :

PARAGRAFO TERCEIRO - As Assembleias Gerais reunir-se-á ordinariamente a
cada 120 (cento e vinte) dias e, extraordinariamente, toda vez que for juigaclo
conveniente por 1/5 (um quinto) clos sócios ou pele cliretoria Executiva.

PARAGRAFO QUARTO Para as deliberações referentes à destituição dos
adminishadores e a alteração do estatuto, é exigido o voto concorde de rlois terços
dos presentes a assembleia especialmente convocada para esse fim. não poclendo
e]a deliberar, em prirneira convocação, sem a maioria absoluta,dos assoçiados, ou
com rrrenos de um terço nas convocações seguintes.

Art' 14o - A convocação da Assembieia Geral é feita através de Eclital, afixaclo na
sede da associação e em dependências comumente frequentada pelos associaclos e,
ainda publicado nos veículos de comunicação disponíveis na comunidade, com
antecedência cle 10 (dez) dias. 

4.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Do Edital devera contar o nome da Associação
(ordinária ou exkaordinár'ia), local dia e hora da realização cla Assembleia, orclem
do dia devidamente especificac{a, assinatura do responsável pela convocação,
Número de associados'com direito a voto para fixação do quórum, e outras
observações julgadas convenientes pelos convocaclos.

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de convocação ser feita por associado, o Eclital
será assinado pelos signatários do documento que a origi'ou.

PARAGRAFO TERCEIRO - As Assembleias Cerais, ordinárias ou Extraorrlinárias,
somente poderão acontecer em primeira convocação houveÍ presenç a de 213 (dois
terços) dos associados, em segunda

PARAGRAFO SEGI]NDO
vinculam a todos, mesmo os

presenÇa da maioria absoiuta dos
ultima convocação a realizar-se 1

presenÇa, de no mínimo, 20 ( vinte )

- As deliberaçÕes tomadas nas Assembleias Gerais
ausentes ou discordantes.

após 1 ( uma ) hora se houver a

metade mais um ); em terceira e

após a Segunda conrrocaÇãor com a

Não havendo esse número mínimo



parâ a terceira convocação, será fixada nova data para a realização c1e oufra
Assembleia.

PARAGRAFO QUARTO - O número de associaclos presentes na Assembleia Geral,
será comprorrado pelas assinafuras constantes no livro cle presenÇa.

Art. 15' - Os trabalhos de Assembleia Geral serão dirigielos pelo presirlente ou a
quem estatutariamente o substituir. E auxiliado pelo secretário que lavrará a Ata.

Art. 16" - Compete á Assembleia Geral Ordinária:
a) Ratificar ou não o pârecer do conseiho Fiscal dado ao relatório Anual e ao
balancete da diretoria.
b) Estabelecer o valor da contribuição mensal;
Art' 17o - compete á Assembleia Geral Extraordinária deliberar sobre os
seguintes assuntos;

a) Reforina do Estatuto;
b) Fusão, incorporação ou desmembramento da Associação;
c) Mudairça c1o objeto da Associação;
d) Dissoiução voluntária da Associação, nomeação cle tiquidante e contas do

liquidante;
e) Autorizar a realização de empréstimos e outras obrigações pecuniárias e

constituição de garantias acaso exigidas;
: ' Í) Autorizay aalienação, de bens obsoletos ou sem utilidades;

g) Eleger os membros da diretoria Executiva e do conselho fiscal e de ética.
h) Decidir sobre programas de trabalhos e respectivos orçamentos;
i) Destituição da diretoria executiva e do conselho Fiscal e de 

'ética, 
t.tal ou

parcialmente.
.é

PARAGRAFO PRIMEIRO - ocorrendo destituição que possa comprometer a
regularidade da administração ou fiscalização da Associação, a Assembleia poderá
designar diretores e conselhos provisórios, ate a posse dos novos, cuja eleição se fará no
praza Máximo de 15 (quinze) clias.
PARAGRAFO SEGUNDO - São necessários os votos de 2/3 (dois terços) tlos
associados presentes para tornar validas as deliberações de que se trata este Artigo.

PARAGRAIO TERCEIRO - O valor da contribuição mensal tlos associaclos será
estabelecido nâs Assembleias Gerais ordinárias ou Extraordinárias.

Da Diretoria Executiva

Art' 18' - A Diretoria Executiva órgão cie execução cla Associação é constituída cle
presidente; vise- presiclente 1 Secretário 2 secretário L tesour.eiro 2 tesoureiro, eleitos pela
Assembleia Geral, clentre os socios em pleno exercÍcio de seus direitos, com rnandato de 4
(quadro) anos, podendo ser reeleita por mais um manclato consecutivo.
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Art. 19" - A Diretoria Executiva rege-sê-a pelas seguintes normas:

PAI{AGRAFO PRIMEIRO - Os cargos da diretoria Executiva serão exercidos obrigatória e
gratuitamente por sócios contribuintes e/ou fundadores, que residam nas comunirlades
de atuação.

PARAGRAFO SEGUNDO - A posse da nova diretoria Executiva c{ar-sê-a no dia rle sua
eleição, em Assernbleia Geral ordinária ou Extraordinária.

PARAGRAFO TERCEIRO - A Diretoria Executiva reunir-se-á Ordinariarnente urna vez
por mês e, Exttaordinariamente, sempÍe que as circunstâncias o exigirem, por convocação
do presidente, de outro membro da diretoria ef ou ainda por roli.itação do Colselho
Fiscal.

PARAGRAFO QUINTO - Nos impedimentos poÍ ptazas superiores a 90 (noventa) clias, o
presidente será substituído peio vice - presidente o 1 secretári.o será Substituíclo pelo 2
secretario; o 1 tesoureiro pelo 2 tesoureiro.

PARÁGRAFO SEXTO - Se ficaram vagos, por qualcluer motivo , mais cla metacje dos
cargos da diretoria, devera o presiclente ou os seus membros restantes. do manclato;

PARAGRAFO QUARTO -
presidente ou seu substituto

PARÁGRAFO SÉTIMO - As
simples e serão regiskadas
trabalhos pelos presentes,

As reuniões da dlretoria Executiva serão presiclidas pelo
imediato.

decisões da Diretoria Executiva serão tornadas por rnaioria
em Atas no livro próprio, lidas, aprovadas ao fi,al clos

PARÁGRAFO oITAVo - será considerado vago o cargo rla Diretoria
.oocupante deixar de comparecer, sem causâ previamente justificada, a 3

orciinárias consecutivas ou 5 (cinco) alternadas,

Art. 20' - são atribuições da Diretoria Executiva:

a) Cumprir e f.azer cumpril este Estatuto, suas próprias ciecisões e as
Geral;

b) Da prioridacle, na sua gestão, ao alcance clos objetivos no Art. 3 deste listatuto;
c) Deliberar sobre a admissão cle sócio e sobre as penalid;;"";;;il;;;*];;'-'"'
d) Reunir-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que se fizer

necessário

e) Deôidir sobre as clespesas administrativas em geral, ouvindo previarnente, quando for
o caso, a assembleia Geral;

das Assembleias

0 Propor á Assembleia Geral, quando juigar conveniente ,
g) Executar o plano de desenvolvimento cla comu,iclarle;

reforma do Estatuto;

-.*o*-,-'*ÍffiiW



h) Apresentar, até o firn do prirneiro semestre de cacla ano á Assembleia Geral Orclinária,
um reiatÓrio semestral acornpanhaclo c1e parecer do conselho Fiscal, fazendo-o
acompanhar de um balanço de receita e despesas efetuadas; 

:

0 Submeter ao conselho Fiscal para posterior lesolução da Assembleia Geral, proposta ele
alienação total ou parciai, do pah-imônio da Associação;

j) Convocar o conselho I-iscal e de ética e as Assembleias Gerais Ordinárias e
Extraorclinárias;

k) Propor, por escrito á Assembleia Geral, nomes para Sócios Beneméritos;
1) Acolher quaisquer reclamações dos associados;
m) Aprovar o quadro de pessoal administrativo da Associação;
n) Atribuir a urn ou mais sócios contribuintes ef ou fundaclores, incumbências cle

interesse da Associação;
o) Determinar os estabelecimentos bancários em que devern ser c{epositarJos os

numerários e fixar o limite Máximo do saldo a ser mantido em caixa;
p) Assinar contratos e convênios que interessem e proporcionem o clese'voS,imento rla

Associação e da comunidade.

PARAGRAFOúwICO-ADiretoria
adrninistrativos perante o Conselho Fiscal e

o caso.

Executiva responderá pelos seus atos
de ética ou á Assembleia Geral, quantlo for

lr)

c)

Art" 21o - compete ao presidente:
a) Representar a Associação, ativa ou passivamente, em juízo ou Íora dele podendo,

contuelo clelegar poderes para tal fim;
Proteger o patrirnônio da Associação;
Presidir as sessões ordinárias cla Diretoria Executiva e clas Assernbleias
ressalvando-se o constante do Art. 15 parágrafo úrrico, deste Estatuto;

d) Alienar, mediante anuência da Assembleia Geral, bens obsoletos, ou sem utili6acle
para a comuniclade; q

e) Realizar, mediante aprovação c1a Assembleia Geral a contratação de empréstimos e
outras obrigações;

Receber doações em nome da associação;
o voto de desempate nas reuniões cla Diretoria Executiva;
Examinar e assinar com tesoureiro, Balancetes mensais e Balanços;
Aprovar propostas de inscrições de sóci.os. As propostas caso não sejam aprovaclas,
devem ser subrnetidas, com as justificativas, ao conselho liiscal para exames;
Assinar e movimentar a conta bancária da Associação, juntamente com o tesoureiro.
PARAGRAFO UNICO - Complete ao vice - presidente substituir o presidente las
suas ausências ou impedimentos, bem como qual quer outro ***br.o da Diretoria
em caráter provisório

' . t''- 
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i t;r ,..1!-l _l;!r1,;l_.',,Art.22 - compete ao primeiro secretario: .jr.r;.,i;1. r ,

a) organizar e dirigir todos os assuntos de secretaria da Associação; ''. .: ,,{.i,." ,

b) Assinar com o presicler-rte todas as correspondências cla Associação; -'*ll'."
c) Secretariar as sessÕes da Diretoria Executiva, redigindo as respectivas Atas; i

Cerais,

0
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i)
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. d) Organizar o arquivo u ru**
sócios, mantendo-as sob guarda;

e) Receber e redigir convocações parâ sessÕes.

pARAGRAFO ÚNtco - o Segundo secretário substifui o primeiro Secretario. em suas ausências ou impedimer-rtos legais. . 
'

. Art. 23o - Compete ao primeiro tesoureiro;

b) Movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamentecom o presidente;
c) Assinar com o presidente, balancetes mensais, balanços e conkatos de

empréstimo/ para aprovação pelas Assembleias Geral;
d) Providenciar o recebimento das contribuições dos sócios e de outros da

Associação;

e)Registraomovimentofinanceiroem1ivrosprÓprios;
q Efetuar aquisições autorizadas pelo presidente, diretoria Executiva ou pela

. Assembleia Geral.

PARÁGRAFO uNICo o segundo Tesoureiro substitui o primeiro o
primeiro tesoureiro em suas ausências ou impedimentos iegais.

Do Conselho Fiscal

Art. 24" ' o conserho Fiscal órgão de fiscarização da Associação, sem
funSões executivas, é composto cre 03 (fres) membros efetivos e 01 (hum )suplente, eleitos pelas Assembleias Gerais denke os sócios em preno gozo de' seus direitos e corn mandato de 

[a ( quako ) anos. 
u

PARAÇRAFO PRIMEIRO - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente
uma vez por mês, junto cofira Diretoria Executiva, p)aÍa:examinar as contãs
da mesma * 

"o*ti, parecer que será assinado por todoq CIs seus:mernbros
efetivos.

PARÁGRAFO SEGLINDO - É obrigatória a presenÇa de t,ês (rrês) membros
§empre que CI conselho fiscal se reunir em qualquer caráter.

pllnÁcnAFo TERCETRO - Na ausência de urn ou rnais membros efetivos, convoca-se tantossuplentes qua4to necessário dar quórum.

PARAGRAFo QUARTO - Todos os metnbros do conselho Fiscal têm direito a voto, creste queem dia com suas obrigaçÕes.

PAITAG-RAFO QuINTo - Em suas reuniões, ordinarias e Exkaordiniárias, o Çonselho Fiscalnão p_oderâ trata de assuntos estranhos ao que constar r,u .or,rro.uf;";õu;rã;;'r.]oo, 
",seus Conselheiros.
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F.*;.BÁGRA§ü SEXTü - Para c Cr::-rselho fiscal:

Àrt- 25o - ctmpete a* C*nselha Fiscal:

q) Fisca§zar t*rd* * m*vimento linanceira da Âss*ciação * das d*spesa-1
h] Yerifícar sÊ os livros coritiátrei* e {iscãis exigid*s pela legislaçã*,estãc senil* u'jiiT'agç*

cclm zelo e bem guarCados;
c) Fazsr relaÍória cier§:L*tãnciad* et* quaisq*:er p*rieia* lev*da*, a eÍeit*, *ncarrtixrha::d.* -

* êÊ Fregiderrt€ éa Eiret*via §xeeutiv at íiaraser 3ev+do aei conhiicira*nt* da Âssernhleia
Gwd..

d) ãxardnar a pracedência dss rc*tiv*s eÊe6ad*s pela Direteria sxecuti:ra pâíã rÊ*usêr
fcdídix' de. i::scriçõe* *, da Ín€ÉÊtâ í*r*a, *e atçs r{e áxor€raçãa que :rã* d*
fundamerttarem em inisiativas *J*s próprios sÕçiçc.

e) I*teirar-se ô recsbimento do* crêdit*s são feitcs com regularidade, € se c*mpÍorniss*s
sã* atendidos c*nn p*nfualidade;

S F!ryalizar o pafriatôaio mável e inr*vr} da Assnciação para averiguar ü seu e*tact* rlr
conseryâ€ãc) e âtendi:nentç, denr.lnci*ndo, por meio de relatóríc âÕ presidente as
irre gutarid*de* detert*das :

Reeber discutir s px4)*r re{*rn:a d* Estafuto qaando issc ss {izer nwessário
subn:.etend§ - §e á*preciaçã* e f *:u apr*vaçã* da -A,ss€írlbleia ceral
]uigar 'as fultas das aumh,ros da diretori* HxecutivãÍ asseguÍandç ampio direito de
defc*a assilciad*s;

Ü eonvocar a "âs§€ffifuleia Geratr Êxka*:rdináriaqua*do i:ecessáriü.

Art. 'Zú" * * mernbrs d# c*neeltrr* FiscâI que deixar +le co*rpmecer a três (três) sessÕes
c*ns**ativ*s s€r:r causâ previamente ia*fi*cada" p*rrierá ê seu srrple*te.

::t*gmü * ü eongelh* Fisca] decidirá com vçt* de presença, nã* a*eit* vctr:PÂ§ÀtítÀsü PItiMEIRo - o Conselh* Fisca] decidirá c*m vçr* de r:n
Psr PrüfilrâÇao.

FÁRÁGEÁF{} §EGljN*0 * Êam rr§ €»{â§res e v'eriÍi*aç&es d*s livro*, cçntas e doc*mentcs
nec*ssi{$o§ ao currrprirn*r,rt* r*as sr:as akibr:iç*e* p:derá cr C*nseLho Fiscâi sclicitar á I}irçàçria
Executiva a contrakçã* de técrdc*s ecpecializedç:*, a valer-se d*s reiatórios e irrformações de
Auditoria.

CÂPÍ"UT"§ 1/

üs* Eleiç§es

Ârà ãf - Üas eleições pêÍâ üs rargss da üiretpria Executiva, Conselho Fiscal e rie êtica.

F"4EÁG§-Â§* PBIh,tEIRo - A eleiçãs) dar*sê*a p*r r"otaçã* dketa e seÇrera"

PAfi./iCRAFÜ SEGLIhIDO - Fara votação, será íeita charruada nominal dos sócios carn direito a
v*úto, os guis assinarão o lirrro,Íe presença.

t'..
,n !-:rr: i r.

i'. {'f- i ,'..",
'1.

': : !f!!r -. :,:,....í,..*,
.'- ': '; t' trl' "

j.a1

Á' .....-*- -Í
i





:

F'-qRÂÇRÂ§t) T§RftrJ?o - um ffiesrrr* sscic nãr pcderá *cupar Êâ mesma chapa, mais rie
url cargCI eietivo.

PÂ§ÁüRA$ÜQUARTO - Consi*lerar*se-iâ eleita c candiriato que obtiver nrai+ria simples ri*s
votos dos sócios. presentes ás eieições.

P'q'R'4'GRAFCI QuIi§To Nc cac* de apurar-se igualtlade de Erstos pâíâ âs chapa*
:{}ã1cÉrrent**, serác*i:*idçrad* eleita aryretra*n*eb*çarta* petra pr**idente de mais iiiade.

ceriT§t{} I,ry

Do patrirnônio e Recursos Finaneeiros

ÀÍt: Ê1" - * patrimÔxi* é ílimitarla e *crlstÍt{rid* p*r todcrs os he*s e direitos q*e â Associaçãcp*sxtir *re yi*r a peasuil a saber.

ai Bens móveís ou ímóveis adquiridos.
b) G*açír*s"heraruças *u leg*d** de p*s**a {í*iça *u jurídira

rÂRÂGe'4rÜ í:lq:cÜt Nenhw* brrn pet*ixerrte ao patrirnsxia rla.assseiaçãa pr:rlerá serelieiude' vendido, hip*txado cu penh*rado, §ea,. ÊxpÍe$§a ar*t*riaação dçs assüriar**s em
assembleia geral.

Àrt' 2ç+ - & recurs*s {lsranceir*s provieã* priraipa}:rzente das seguiates f*ntes:

1 ) Àuxitrio Íina:rceir* de en idade púhtica *r privada legalmente cçnstifuída.
{ftt4s} Confribuições Íinanceiras oriunrJas *e c+nvênios, acordcs ou ccntratos;
{Três} §*bvenç*m s auxíli*:s e*tabel*cid*s pel*s p*deres priblic*s;
4 {} §e*da* d*cçrrext*c r{a *xpl*raçã* rãskns pr*pri*s, *u da pre*tação t{e *erviç*s;
{cinc*} tv{ensalidades c anuirlade* arre*dadas rlos sócias da À*sociação *ie *c*rd{} csft' c}
pr*vister n**te sstatr.rt*;
5 {} Quaisq*er *,,.tr*s remni*§ que rhe É*r*in d.esti*ad*s,
&k) T*dçs $§rtrursüs financeiroe adqxirid*s.

FÁ"RÀtRÂ'Fd] ulrtlco - os recursçs fir:*ros*iros serãa mantidos em rtepósitcs finrnâ agênriaklcáÍiê., a eritÉrio <ia Diretoria sxe**tiva, * apJicada iategrah:nente: €Í-§ U_**iã* da
c*anr:rLidade e aigd* xã* r{irtribuirá resa}tad*s, dividendos, b*,*.ri{icâÇões su parc*ia d.e s*§patrimôni*, s*b nenfuu:na foi:na *u pretext*.

ÂÍL' 3Ü" ' -Em caso de dissalução au extinçã* da asssciaçãÇ,' s êventual pakimônio
rer:rarcsce:rte será d*stinad* a srna errtidat{e c*ngênere devirlarrreltte regÍstrada *a Cr:nseli:r:
Naçi**al de ,{.s*istênçia * ctr{As çu a *rtitiarãe pública.

PÀRÁGrtÃr* im*c* - A extinçã* da Âs*çciaçã+ dar-se-á p*r deci*ã* da âssembiei* Ç*ralExfraordinfuia, especialmente convoeada para esse fim.
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Ilas Disposições Ger*is
Â'L 31c * os casos omissos serão deçididCIs pela Dir*toria sx*nrtiva.
Â{t' 32: - o grandado dos membros da D,iretoria Exeçutirr* à do conselha Fisçal prrd*r*rá at*a reatreação da gssgrnbleia Gerar, correspo"o."* ."ãrJi IiJ"'*="
Art' 3r * $ pr'e*ente Esta*uto enkará em vigor tão Iogo aprovada em .e*§*mbleie Gerât edepors de satisfeitas as exigências legais.

I-a6art* {58}, ü3 de dezes&rc de ?*2ü.
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